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Sugerea melhoria de calçadas nos locais que
específica.

Exmo. Senhor Presidenteda Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Rui Capelão Cardoso, com assento nesta Casa
Legisfativa e no uso de suas atribuições que fne confere o
Art.116 do Regimento Interno, solicita a Vossa Excelência
que seja submetida a presente Indicação para leitura e
conhecimento do Plenário e depois despachado ao Exmo.
Senhor Prefeito do Município de Cascavel, solicitando a
seguinte medida de Interesse público:

1. Que o Poder Executivo, notifique os respectivos proprietários dos imóveis
relacionados abaixo, sob pena de sanções administrativas, para que os mesmos
procedam à reconstrução das calçadas nos endereços que especifica, dentro de 30 dias a
contar a data do documento nos termos da Lei 5.477/2011.

2. Relação dos Respectivos Imóveis:
a) Rua Santa Catarina entre Ruas Carlos Gomes e Duque de Caxias.
b) Esquina das Ruas Souza Naves com Rio de Janeiro (terreno baldio em frente ao
Cartório Smarczwski).
c) Rua Carlos Gomes entre Ruas Rio de Janeiro e Santa Catarina.

É a Indicação. Sala de Sessões.
Cascavel, 15 de Março de 2013.
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